
 
Congonhas, 13 de Março de 2014 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 5 | Nº 979 

 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r 1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/021/2014 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomunicação para prestação de Serviço Móvel Pessoal - SMP, na forma de Plano 

Corporativo na modalidade LOCAL (móvel-móvel e móvel fixo), conforme condições pertinentes previstas no Edital e seus anexos. Tipo: MENOR 
PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 25/03/2014 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 25/03/2014 às 09:35 horas. Maiores 
informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Gabriel Afonso Cordeiro de Santana – 
Pregoeiro. 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/031/2014 

 
Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à dispensa de 

licitação com amparo no inciso IV, do artigo 24 da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação emergencial de empresa especializada para implantação, 
manutenção, provimento e suporte de rede de comunicação de dados privada man (metropolitan área network), podendo a Diretoria de Contratos e 
Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 13 de março de 2014. José de Freitas Cordeiro-Prefeito Municipal.  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DESPACHO DE REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 002/2013 

 
Ref. Concorrência Nº 002/2013- PRC/039/2013. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para a realização de obras de iluminação de 

campos de futebol de Joaquim Murtinho, Lobo Leite, Vila Rica, Vila São Vicente, pintura do alambrado do campo e quadra da Vila São Vicente e 
construção de salão comunitário do bairro Alto do Cruzeiro- Congonhas- MG. O prefeito de Congonhas decide: Revogar o procedimento licitatório supra, 
com fulcro no artigo 49 da Lei 8.666/93. Congonhas, 06 de março de 2014. José de Freitas Cordeiro-Prefeito  

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº PMC/045/2013 

 
Contratação de empresa de engenharia para a realização de obras de iluminação de campos de futebol de Joaquim Murtinho, Lobo Leite, Vila 

Rica, Vila São Vicente, pintura do alambrado do campo e quadra da Vila São Vicente e construção de salão comunitário do bairro Alto do Cruzeiro- 
Congonhas- MG. RESOLVE: Rescindir unilateralmente o contrato nº PMC/045/2013 firmado com CONSTRUTORA REZENDE NUNES LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: sob o nº 10.582.910/0001-83, com endereço na Rua Antônio José Lara, nº 591- subsolo, bairro Tietê, 
Conselheiro Lafaiete, MG, CEP: 36.400-000, representada por Viviane Cristina Rezende, residente e domiciliada, com endereço na Rua José Geraldo Filho, 
nº 163, bairro Sagrado Coração de Jesus na cidade de Conselheiro Lafaiete- MG, CEP: 36.400-000. Opera- se a rescisão com supedâneo na Lei 8.666/93, 
em especial, nos artigos 78, inciso XII c/c art.79, inciso I, sem imputação de qualquer sanção e garantindo ao contratado o que asseverado no § 2º do artigo 
79 do mesmo diploma legal. José de Freitas Cordeiro- Prefeito   
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/004/2014 

 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as Secretarias 

Municipais de Educação e Administração. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do credenciamento e das propostas: Dia 28/03/2014 de 09:00 horas às 
09:30 horas. Abertura: Dia 28/03/2014 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-1300 ramal 1156, 1119, 1139, 1128 e pelo site: 
www.congonhas.mg.gov.br. Gabriel Afonso Cordeiro de Santana – Pregoeiro. 
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ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
Câmara Municipal de Congonhas 
FUMCULT 
PREVCON 
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